
Projeto de Lei 033-2025

Data: 19/09/2025

EMENTA: Projeto de Lei nº 033/2025 - Disciplina horário de funcionamento das farmácias e drogarias do Município
de Regente Feijó e dá outras providências.

 

Regente Feijó, 19 de setembro de 2025.

 

 

Ofício nº 274/2025

 

 

A Sua Excelência o Sr.

GUILHERME OLIVEIRA DA ROCHA

Presidente da Câmara Municipal1.

Regente Feijó - SP

 

 

Assunto: Encaminha Projeto de Lei

 

 



Senhor Presidente:

 

 

Cumprimentando-o, sirvo-me do presente para encaminhar a essa Augusta Casa de Leis, projeto de lei que
disciplina o horário de funcionamento das farmácias e drogarias do Município de Regente Feijó e dá
outras providências.

 

Contando com a proverbial e costumeira atenção de Vossa Excelência, reitero protestos da mais alta
estima e distinta consideração.

 

 

Atenciosamente,

 

 

 

 

MARCO ANTONIO PEREIRA DA ROCHA

Prefeito Municipal

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



PROJETO DE LEI Nº 033/2025

 

 

Disciplina o horário de funcionamento das farmácias e drogarias do Município de Regente Feijó e dá
outras providências.

 

 

Art. 1º As farmácias e drogarias estabelecidas neste município, que realizem atendimento ao público com
vendas e varejo, poderão funcionar das 7h às 24h em dias úteis, sábados, domingos e feriados.

 

Art. 2º Caberá à Prefeitura Municipal, através de seu setor competente, a fiscalização dos
estabelecimentos de que trata a presente lei.

 

Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em
contrário, especialmente a Lei Municipal nº 3.448, de 17 de junho de 2025.

 

 

 

Regente Feijó, 19 de setembro de 2025.

 

 

 

 

MARCO ANTONIO PEREIRA DA ROCHA

Prefeito Municipal

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JUSTIFICAÇÃO

PROJETO DE LEI Nº 033/2025

 

 

Senhor Presidente e Vereadores,

 

 

Cumprimentando-os, venho encaminhar a essa Egrégia Câmara, o incluso projeto de lei que disciplina o
horário de funcionamento das farmácias e drogarias do Município de Regente Feijó e dá outras
providências.

 

A presente propositura visa alterar o horário de funcionamento das farmácias e drogarias de nosso
município, que vão de encontro aos anseios tanto dos proprietários destes estabelecimentos quanto da
própria população.

 

Em verdade a medida proposta visa precipuamente possibilitar que as farmácias e drogarias possam
permanecer abertas das 7h às 24h em dias úteis, sábados, domingos e feriados, evitando assim, que
pessoas que necessitam adquirir determinados medicamentos neste período sejam impedidas de fazê-lo



em razão de sua indisponibilidade momentânea na única farmácia que se encontra de plantão atualmente
e precisem se deslocar para outro município para conseguirem tal medicamento.

 

A proposta ainda acaba com o "regime de plantão", o que favorece o livre comércio entre as farmácias da
cidade.

 

A mudança possibilita uma maior oferta de estabelecimentos abertos à população, já que em sábados,
domingos e feriados, não haverá apenas 1 (uma) farmácia de plantão.

 

De outra banda, no caso presente, é inquestionável a competência do Poder Público Municipal quanto à
fixação do horário do funcionamento de estabelecimentos comerciais situados em seu território, por se
cuidar de matéria que diz respeito ao seu peculiar interesse, ao interesse local. É o que estabelece o art.
30, I, da Constituição Federal:

 

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber;” (grifamos)

 

Como se vê, os incisos I e II do dispositivo supracitado enunciam a competência municipal para exercer
sua capacidade normativa própria na elaboração de leis municipais sobre áreas que são reservadas à
sua competência exclusiva e suplementar.

 

 

 

Portanto, ao município é constitucionalmente permitido legislar sobre matérias pertinentes ao interesse
local, termo este que abrange os interesses econômicos, sociais e políticos desta entidade. 

 

Na esteira deste entendimento, o Supremo Tribunal Federal vem decidindo torrencialmente acerca da
competência do município para inferir-se na órbita da organização municipal, no tocante ao
funcionamento dos estabelecimentos farmacêuticos instalados no seu território, senão vejamos:

 

“Fixação de horário de funcionamento para farmácias no Município. Lei 8.794/78 do Município de São



Paulo. - Ao julgar o RE 189.170, o Plenário desta Corte, em caso análogo ao presente sobre a mesma
legislação do Município de São Paulo, assim decidiu: "RECURSO EXTRAORDINÁRIO. FARMÁCIA.
FIXAÇÃO DE HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO. ASSUNTO DE INTERESSE LOCAL. A fixação de horário
de funcionamento para o comércio dentro da área municipal pode ser feita por lei local, visando o
interesse do consumidor e evitando a dominação do mercado por oligopólio. Precedentes. Recurso
extraordinário não conhecido." - Anteriormente, esta Primeira Turma, ao julgar o RE 237.965, já se havia
manifestado no sentido de que a fixação de horário para o funcionamento de farmácia é matéria de
competência do município, não havendo qualquer afronta aos princípios constitucionais da isonomia, da
livre concorrência, da defesa do consumidor, da liberdade de trabalho e da busca ao pleno emprego. -
Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido. Recurso extraordinário conhecido e provido.” (RE 274028 /
SP - SÃO PAULO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. MOREIRA ALVES Julgamento:
05/06/2001 Órgão Julgador: Primeira Turma)

 

Assim, esta é a justificativa que se afigura necessária para o convencimento dessa augusta Casa de Leis
acerca da legalidade e viabilidade do presente projeto de lei.

 

Atenciosamente,

 

 

 

 

MARCO ANTONIO PEREIRA DA ROCHA

Prefeito Municipal
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